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Município, sendo referidas entidades inteiramente 
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Telefone: (67) 3452-7895
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34923/2026, de 6 de Maio de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 95.900,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07.001 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
07.001.4.122.18.2004-3.1.90.92.00.00.00.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

07.000 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

R$9.900,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 9.900,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
03.001.4.123.3.2032-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

R$10.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 10.000,00

09.001 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
09.001.22.661.19.2110-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

09.000 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL

R$1.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 1.000,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
03.001.28.843.3.2008-4.6.90.71.00.00.00.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

R$75.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 75.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
09.000 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL

09.001.22.661.19.2110-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 1.000,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

03.001.28.843.3.2008-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$75.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 75.000,00

07.001 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
07.000 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

07.001.4.122.18.2004-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$9.900,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 9.900,00

03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

03.001.4.123.3.2032-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$10.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 10.000,00

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodimar. Emissão: 09/05/2026, às 12:23:00. Protocolo: c0218196-789a-4dd6-8e95-99260a1b7f96

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Segunda-feira, 11 de maio de 2026 Ano III | Edição nº 552A Página 3 de 8

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 2 /

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 6 de Maio de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data de 06 de Maio de 2026, revogada as disposições em 
contrário.
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Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 2Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34934/2026, de 11 de Maio de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 223.724,40, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.002.8.122.4.2123-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$10.000,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 10.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.002.8.122.4.2123-3.1.91.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$2.500,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 2.500,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.002.8.245.4.2121-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$2.000,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 2.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.002.8.122.4.2123-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$10.943,80
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 10.943,80

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.002.8.122.4.2122-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$12.000,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 12.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.002.8.245.4.2121-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$40.000,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 40.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.002.8.245.4.2120-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$46.280,60
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 46.280,60

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.002.8.122.4.2122-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$20.000,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 20.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.002.8.245.4.2121-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$25.000,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 25.000,00

12.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
12.002.8.245.4.2120-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$55.000,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 55.000,00
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Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$10.943,80
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 10.943,80

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$2.500,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 2.500,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$20.000,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 20.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$10.000,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 10.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$12.000,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 12.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$25.000,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 25.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$40.000,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 40.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$46.280,60
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 46.280,60

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$2.000,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 2.000,00

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$55.000,00
2.660.0000 (SF) - Transferência  de  Recursos  do  Fundo  Nacional  de  Assistência  Social  -  FNAS 55.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 11 de Maio de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -
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C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 1Página : 1 /

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34935/2026, de 11 de Maio de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.706.689,78, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.002 - FUNDAÇÃO DE ESP., CULT., LAZER E TURISMO- FUNCERB
02.002.27.812.16.2100-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

02.000 - SEC. MUN. DA CASA CIVIL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

R$5.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 5.000,00

09.001 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
09.001.22.661.19.2110-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

09.000 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL

R$6.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 6.000,00

08.001 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.001.15.451.8.1048-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08.000 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

R$3.695.689,78
1.754.0000 Recursos  de  Operações  de  Crédito 3.695.689,78

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

09.001 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL
09.000 - SEC. MUN. DE DESENVOL. ECONÔMICO E SUSTENTÁVEL

09.001.4.122.2.1012-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$6.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 6.000,00

02.002 - FUNDAÇÃO DE ESP., CULT., LAZER E TURISMO- FUNCERB
02.000 - SEC. MUN. DA CASA CIVIL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

02.002.23.695.15.2132-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 5.000,00

08.001 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.000 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

08.001.15.451.8.1048-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$3.695.689,78
1.754.0000 Recursos  de  Operações  de  Crédito 3.695.689,78

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 11 de Maio de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodimar. Emissão: 09/05/2026, às 12:14:15. Protocolo: 7492a6eb-0517-44b2-a328-b41a95d22978



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE

Conforme Lei Municipal

Segunda-feira, 11 de maio de 2026 Ano III | Edição nº 552A Página 7 de 8

Município de Rio Brilhante - MS
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

C.N.P.J.:
RIO BRILHANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

Município:
03.681.582/0001-07
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O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de RIO
BRILHANTE e autorização contida na Lei Municipal nº 2433/2025, de 23 de Dezembro de 2025.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2026.

DECRETO Nº 34936/2026, de 11 de Maio de 2026.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 256.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.002 - FUNDAÇÃO DE ESP., CULT., LAZER E TURISMO- FUNCERB
02.002.13.392.15.2077-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

02.000 - SEC. MUN. DA CASA CIVIL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

R$16.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 16.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.002.10.302.11.2050-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$200.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 200.000,00

11.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
11.002.10.122.11.2038-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS

11.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

R$40.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 40.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE
01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

01.001.1.31.1.2001-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$200.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 200.000,00

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE
01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

01.001.1.31.1.2001-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$40.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 40.000,00

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE
01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

01.001.1.31.1.2001-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$16.000,00
1.500.0000 Recursos  não  Vinculados  de  Impostos 16.000,00

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL, 11 de Maio de 2026.

Lucas Centenaro Foroni
***.***.331-**

Prefeito Municipal

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodimar. Emissão: 09/05/2026, às 12:14:06. Protocolo: 89211856-d2d0-44d4-b2d0-2c7e689ee8f9
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA EDUCAÇÃO Nº 005/2025
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2025

A Comissão de Organização e Análise do Processo Seletivo Simplificado da Educação, designada pela Portaria nº
010, de 15 de janeiro de 2026, no uso de suas atribuições que lhe confere o §3º do art. 40 da Lei n. 1332, de 2004,
TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a CONVOCAÇÃO de para constituição do Quadro de
Reservas  para  função  administrativa  temporária,  a  ser  utilizado  para  a  convocação  de  servidores
administrativos em regime de suplência, na Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2026.

Rio Brilhante - MS, 11 de maio de 2026.
Cargo /Função: AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - SEDE
Local: Secretaria Municipal de Educação de Rio Brilhante – MS
Endereço: Rua Athayde Nogueira, Nº 959 – Centro
Data: 12 de maio 2026

CLASSIF. CPF NOME PONTUAÇÃO

186. ###.532.701.## FRANCIELY JUÁ DE OLIVEIRA 3.0
161. ###.745.231.## FERNANDA TOSCAN DE SOUZA 3.0

Joice dos Santos Soares
Presidente Comissão Processo Seletivo

...............................................................................................................................................................................................................................
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